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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

DECRETO Nº 188/2021

“Constitui  a Comissão de análise

da  Transmissão  Governamental

no âmbito do Poder Executivo de

Monte Santo-  Bahia,  e dá outras

providência”.

A Prefeita Municipal de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso

de  suas  atribuições  legais,  especialmente  em  atenção às

determinações  indicadas  no  inciso  IV,  art.  6º  da  Resolução  n°

1311,  de  29  de  Agosto  de  2012,  do  Tribunal  de  Contas  dos

Municípios do Estado da Bahia – TCM, e,

DECRETA

Art. 1.º Fica constituída a COMISSÃO TÉCNICA DE ANÁLISE DA

TRANSMISSÃO DO GOVERNO, composta dos seguintes membros:

1. Carlos da Silva Novais – Controlador interno (Presidente da

Comissão);

2. Antoniel da Silva Brito – Secretário de Finanças; e

3. Ricardo dos Santos Rocha – Coordenador de Contabilidade.

Parágrafo  único-  A  Comissão  deverá  proceder  a  análise  dos

documentos  e  informações,  colhidos  pela  Comissão  de

Transmissão, como dispõe a Resolução n° 1311, de 29 de Agosto

de  2012,  do  Tribunal  de  Contas  dos  Municípios  do  Estado  da

Bahia – TCM.
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Art. 2.º a Comissão enviará ao Tribunal de Contas dos Municípios

e  a  Câmara  Municipal,  o  relatório  conclusivo  elaborado  pela

Comissão de acordo com o inciso V, do art. 6º da Resolução nº

1311/2012-TCM-BA.

Art.  3.º O  presente  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  data  de  sua  edição,

revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO, em 16
de abril de 2021.

Silvania Silva Matos
Prefeita Municipal
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